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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 216/CGGP, de 26 de junho de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.009144/2017-92, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 04 de maio de 2015, ao servidor ADAUCTO JOAQUIM DA CRUZ 

NETO, Assistente Administrativo, NI-S.III,  matrícula nº 0446371, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 

47, de 05 de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 217/CGGP, de 26 de junho de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.010046/2017-06, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 30 de dezembro de 2012, à servidora MARIA DE FÁTIMA CAMPELO 

BRITO, Antropóloga, NS-S.III, matrícula nº 0446712, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 de 

julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 218/CGGP, de 26 de junho de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.006166/2017-09, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 29 de agosto de 2016, à servidora BLANDINA ZIMERMANN, Assistente 

Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0446803, de acordo com o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

PORTARIA Nº 219/CGGP, de 26 de junho de 2017. 

A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº  08620.010935/2017-65, resolve: 

Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 11 de junho de 2017, à servidora MARIA RONILZA DA SILVA ARAÚJO 

Assistente Administrativo, NI-S.III, matrícula nº 0443205, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47, de 05 

de julho de 2005. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
HELENIR GUILHERME 

Coordenadora-Geral 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA N° 08/CR-ATO, de 23 de junho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 

Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolve: 

Art. 1°. Designar o servidor ELIETE ALMEIDA TOUTA, matrícula n° 0443735, CPF n° 099.008.102-87 e ANA BENÍCIA 

MARTINS SOARES, matrícula n° 0445237 CPF n° 336.595.321-34, como Gestores, titular e substituto, para acompanhar e 
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fiscalizar a execução do contrato nº 277/2010 celebrado entre a Coordenação Regional Araguaia Tocantins - Fundação 

Nacional do Índio – FUNAI e a empresa DARLENE MILHOMEM VIEIRA, CNPJ/ CPF nº 476.780.623-320. 

Art. 2°. Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e MIKARLA 

CRISTINA FERREIRA DE BARROS, matrícula n° 1818956, CPF n° 336.595.321-34, como fiscais administrativos, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do Contrato nº 277/2010. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 

da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Revogar a Portaria nº 008/CRAT-TO, de 18 de dezembro de 2015, publicada na Separata do Boletim de Serviço n° 

12, de 31 de dezembro de 2015. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

EDUARDO MÁRCIO BATALHA MACEDO 

Coordenador Regional 

PORTARIA N° 09/CR-ATO, de 23 de junho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, aprovado pelo 

Decreto n° 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 

1993, resolve: 

Art. 1°. Designar o servidor MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE SOUSA, matrícula n° 1824914, CPF n° 592.066.081-

34 e ANA BENÍCIA MARTINS SOARES, matrícula n° 0445237 CPF n° 336.595.321-34, como Gestores, titular e 

substituto, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato nº 200/2010 celebrado entre a Coordenação Regional 

Araguaia Tocantins - Fundação Nacional do Índio – FUNAI e a empresa JOSE SOUZA DOS SANTOS JUNIOR, CNPJ/ 

CPF nº 475.300.303-53. 

Art. 2°. Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e MIKARLA 

CRISTINA FERREIRA DE BARROS, matrícula n° 1818956, CPF n° 336.595.321-34, como fiscais administrativos, titular e 

substituto, para acompanharem a execução do Contrato nº 200/2010. 

Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 

da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 16/09/2015. 

Art. 4º. Revogar a Portaria nº 04/CRAT-TO, de 19 de fevereiro de 2116, publicada na Separata do Boletim de Serviço n° 02, 

de 26 de fevereiro de 2016. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

EDUARDO MÁRCIO BATALHA MACEDO 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 004/CR- XAV/MT, de 19 de junho de 2017. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE-BARRA DO GARÇAS/MT, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Artigo 21 do Estatuto, 

aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores WILSON MENEZES DA SILVA, matrícula nº 0446767, CPF nº 044.469.501-00 e IRINEU 

GOMES BATISTA, matrícula nº 0446042, CPF 196.916.021--72, como GESTORES DE CONTRATO, titular e substituto, 

para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato 52/2015, celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO 

ÍNDIO - FUNAI e a empresa V.M.DA SILVA FREITAS-ME, CNPJ 11.208.102/0001-13.  

Art. 2°. Designar a servidora MARIANA MIYKE DE FÁVERI, matrícula nº 1851722, CPF nº 001.283.281-26 e a servidora 

JULIANA RIBEIRO TAVARES, matrícula nº 1918055, CPF 973.110.731-20, como FISCAIS ADMINISTRATIVOS, 

titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata de Registro de Preços. 

Art. 3º. Os Fiscais Administrativos, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão 

e Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, 

publicada no Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo 

III. 

Art. 4º.  Revogar os termos da Portaria 12/CRXAV de 21 de julho de 2016, publicada no Boletim de Serviço da FUNAI, 07-

8, pagina 82, de 04 de agosto de 2016. 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da Ata e de sua garantia, 

quando houver. 

CARLOS HENRIQUE DA SILVA 

Coordenador Regional Substituto 
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COORDENAÇÃO REGIONAL SUL DA BAHIA 

 

 


